
PREFEITURA DO itUNICiPIO DE MOilTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Praca Rlo Branco no-8G - CEP '14-730{loo

of. No 291/2020

Monte Azul Paulista, 08 de dezembro de 2O2O

Excelentíssimo Senhor Presidente

Pelo presente encaminhamos a Vossa
Excelência, PROJETO DE LEI il o. í.013, O QUAL CONCEDE UU ABONO DE
NATAL AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEIÍURA
TUNICIPAL DE TONTE AZUL PAULISTA'§P E AOS SERVIDORES DO
QUADRO DE PESSOAL DO SERVIçO AUTÔNOTO OÊ ÁGUA E ESGOÍO E
TEIO AIBIENTE DE IONTE AZUL PAULISTA - SAETAP, DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

Por tratar de interesse público, solicitamos que
seja marcado sessão extraordinária para apreciação e votaçáo do reÍerido
Projeto de Lei.

Certo de que os senhores vereadores
dispensarão o melhor de seus propósitos ao presente Projeto de Lei, reitero
meus protestos de alta estima e distinta consideraÉo
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Excelentíssimo Senhor
Eliel Prioli
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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PREFEITURA DO MUMCIP|o DÉ TONTE AZUL PAUUSTA
ESTAOO DE SÃO PAULO

Pr?câ Rio Branco no.86 - CEP 14.730{0,0

PROJETO DE LEI N' 1.013 de 08 de dezembro de 2.020.

CONCEDE UiI ABONO OE NATAL
AOS SERVIDORES DO QUADRO DE
PESSOAL DA PREFEITURA
TUNICIPAL DE MONTE AZUL
PAULISTA'SP E AOS SERVIDORES
DO QUADRO DE PESSOAL DO
SERVIçO AUTÔNOTO DE ÁGUA E
ESGOTO E IIE'O AIIBIENTE DE
tOl'lTE AZUL PAULISTA - SAEilAP,
E DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

ilARGELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
MunicípÍo de Monle Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de sues
atribui@es legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipel aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei,

ARTIGO ío - Concede aos servidores do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista e aos servidores do quadro de
pessoal do Servi@ Aúônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul
Paulista - SAEMAP, um abono de natal no valor de R$. 468,00 (Quatrocenúos ê
sessenÍe e oito reais\ a ser pago no "cartáo-alimenta/, no dia 20 de dezembro
de 2.020.

ARTIGO 20 - Os recursos para cobertura das despesas com
a execuÉo da prêsente Lei seÍão provenientes de dotaçôes próprias consignadas
no vigente orçâmento, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 30 - Esta Lei enlrará em vigora na datg de sua
publicaçáo, revogadas as disposiÉês em contrário.

Monte Azul Paulista, 08 de Dezembro 2.0
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PREFETTURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL

ESTAoO p6 §f-9 paUL6-
Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cep. 1rt730{00 - llonto Azul Paulista/SP

DECLARAçÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu MaÍcelo Otaviano dos Santos, Prefeito do Município de Monte

Azul Paulista/SP, na qualidade de Ordenador de Despesas, por meio de seu contador o

Sr. Nilton Séçio Fiorot, que através de sêu pareceÍ contábil elucida que o referente

projeto de lei está em acordo com a dotaçáo orçamentária anual.

Sendo assim o senhor Prefeito declara, para os fins

dispostos no inciso ll do art. í6 da Lei Complementar no 10'1, de 04 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa através do projeto de lei

no 1.013D020, tem adequaÉo orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual -LOAeémmpatível com o Plano Plurianual - PPAe a Lei de Diretrizes

Orçamentária - LDO.

Monte Azul Paulista, 14 de
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ESTTilATTVA DE IMPACTO ORçAMENTÁR|O / FTNANCETRO PARA BÔNUS DE
NATAL NO CARTÂO ALIMENTAR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IIIONTE AZUL
SAO PAULO

PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - Cep. 14730400 - ilonte Azul Paulista/SP

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.01312020

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 17 da Lei Complementar no.
10112000, e no perágrafo 10 e incisos do art. 169 da Consl:tuição Federal, considerando as
metas e prioridades elêncadas na Lei de Diíetrizes Orçamentárias, emitimos o píesente
perecer, considerando os seguintes dados:

FINALIDADE - Dispóe sobre as despesas de bónus de Nalal no cârtâo alimentar dos
íuncionários públicos do município de Monte Azul Pauliste, no mês dê dezembro de 2020.

ESN ATTVA DE GÀSTO RESU IDO COX BÔNUS DE NATAL

Ouantiràdo Cânõo. Valor Unitário VâloÍ Total

908 CaÍlóes 468,00 424.944,O0

i,A M

Ouantidedo Crrtóê3 ValoÍ
2020 2021 2022

908 Cartó€s 424.944,00 424.944,OA 454.000,00

AOEQUACÃO ORCAMENÍÁR|A

A despesa obieto do presente estudo está pÍevista nas diretrizes,
objetivos e rnetas do Plano Plurianual parâ o p€ríodo de 2018 a 2021

Está compatlvel mm as m€tas estabelecidas na Lei de Diretrizes
OÍçarnentárias para o exercicio de 2020.

Oasponível dotaçâo oçamentária adequada e suficiente para atender
despesas deconentes na seguinte rubÍica:
Pro.ietos(s) / Alividades(s): Disponivel diyorsas Ativid.des
Elernentos(s) de Oespesã(s): 3.3.911.39

RESULTADO DO IIIi|PACTO - PARECER CONTABILIDADE'FINANCEIRO

a - Possuj- adequação orçamentária e financeira nas Peças
OrÇamentárias - Plano Plurianual, Lei de Dj"retrizes OrÇamentária e na
Lei OrÇamentária Ànual.

Monte Azul Paulista, 14 Oez 2020
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PLA}IO PLURIIANUAL
( X ) Adequada
( ) lnadequada

LEI DIRETRIZES
ORÇAI'ENTÁR|AS
(X ) Adequada

lna uada
LEI ORçAi'ENT
( X ) Adequada
( ) lnadequada
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336r.1254

Site: www.camafamonteazul.so.gov.br
Email : sêcretâria@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o Ce São Paulo

PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, l-0 de dezembro de2020.

ANTONIO SER em o20.

/7ar'p-z'
-em

JÂNro sÉRGIo GURfoN - em

JOSÉ ALFREDO PEREZ CANTORI- EM

IOSNEI BENTO GOMES - em

E 2020.

ORIVALALVES -etn / /2020.

PAULO PANHOZA NETO - em

RICARDO SANCHES LIMA - em

o20.

2020.

2020.

2020.

2020.

WILSON RODRIGO GARCIA - e ,/z 2020.

OFÍCIO Ns 291/2O2O - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei nq
1.Or3/2O2O.

RECEBI UMA CÓPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.

ANTÔNIO DA COSTA FILHO - em _ / _/2O2O.

IGOR FONZAR PUTZA - em _/ /2O2O.

WILSON RODRIGUES - em _/ _/2020.



cÂnaRRn MUNrcrpAL DE MoNTE AZUL pAUusrA
" O"k^. a à. EfU".."

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59
Telefone / fax: (17) 336L-t254 e (17) 336L-3477

www.camaramonteazul.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINAM OS ARTIGOS 138 E 139 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 19H45 DO DIA 21 DE DEZEMBRO OE
2O2O (SEGUNDA.FEIRA) PARA REALIZAçÃo DA 10" (DÉõiúA) sEssÃo
EXTRAORDINARIA DO EXERCICIO DÊ 2O2O OA í7" LEGISLATURA, QUATRIENIO
2017t2020.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO OE LEI N" í.0í3/2020 - DlsPOE SOERE CONCEDE UM ABONO DE NATAL
AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA/SP E AOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO
SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE MONTE AZUL
PAULISTA. SAEMAP, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO í.0í5/2020 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2020, E DÁ outnas PRovrDÊNcrAS.

MONTE AZUL PAULISTA, í5 DE DEZEMBRO OE2O2O,

rt .1 ,/ 22.'oz '

ELIEL PRIOLI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUUSTA
"8"k,^IüqfU^.."

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59

Telefone / fax: (77) 3361-t254 e (77) 3361-3477
www.ca maramonteazu l.sp.gov.br

1 1 20 PARA SE
l/\ EDITAL DE CON Ã PR ETE

EXTRAORDIN RIA OE 21 DE DEZEMBR DE

MONTE AZUL PAULISTA. I 5 DE DEZEMBRO OE 2020.

DE LEIS N' 1 E
2 1 h

Data de
recebimento

Hora de
recebimento
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ffi PREFEITURA DO MUNICÍPlo DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2020.

0f. N" 294/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente:

0 presente tem a finalidade de solicitar a retirada do Projeto de Lei no 1013 de

08 de dezembro de2020.

Contando com a atençáo de Vossa Exceiência,

Atenciosamente,

SANTOS
ro

Excelentissimo Senhor

ELIEL PRIOLI

DD. Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fonef fax:0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 63.167 / 0001,-00 = Site:,r/ww.câmaramonteazul.sp.gov.bt

Email : secretaria @camanmonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2020

Excelentissimo Sr. PreÍeito Municipal

Em atenção ao Ofício no 29412020 de sua autoria,
protocolizado sob no 1434 nesta Casa de Leis na data de 16 de dezemb@ de 2020,
devolvemos o Projeto de Lei n' 1.01312020 original conforme solicitado.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para
apresentar à Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

filu^lÚ#" ,rl3'f
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ELIEL PRIOLI

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXMO. SR.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
NESTA

oFícro No 134t2020
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